
INDICAÇÃO Nº 
1145
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para aquisição de microônibus para o transporte de alunos do Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina “Santo Cheraria” – IAMA.

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina “Santo Cheraria” atende mais de 127 crianças e adolescentes, sendo suas ações essenciais à comunidade de Adamantina e região. 

Informo que esta solicitação da entidade não consta do Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) de Adamantina, assim não foi proposto ao Conselho Municipal de Assistência Social para destinação dos recursos em sua rede socioassistencial para 2011. Mas, considerando a relevância da solicitação pela importância social do feito para a continuidade de suas ações, ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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